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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1136/2003

de 2 de Outubro

A utilização de meios de vigilância electrónica, nos
termos da Lei n.o 122/99, de 20 de Agosto, está prevista
ocorrer de acordo com a experiência piloto delimitada
no espaço e no tempo. Durante o período experimental,
a utilização deste meio de controlo penal é limitado
às comarcas onde existam meios técnicos, a fixar
mediante portaria. Pela Portaria n.o 1462-B/2001, de 28
de Dezembro, essa utilização foi limitada às comarcas
de Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, Lisboa, Loures,
Moita, Montijo, Oeiras, Seixal e Sintra. Pela Portaria
n.o 104/2003, de 27 de Janeiro, essa utilização veio a
ser alargada às comarcas de Mafra, Sesimbra, Setúbal
e Vila Franca de Xira.

Face à avaliação positiva da forma como tem decor-
rido esta experiência e dos seus respectivos resultados,
e visando poder estender progressivamente esta forma
de controlo penal a um cada vez maior número de argui-
dos e zonas do território nacional, decidiu o Governo,
nos termos da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 87/2003, de 5 de Julho, alargar o âmbito geográfico
da experimentação da vigilância electrónica à região do
Grande Porto, em termos a fixar por portaria, uma vez
que aí se concentra também um elevado número de
arguidos a aguardar julgamento em prisão preventiva.

Torna-se agora possível, portanto, alargar o âmbito
geográfico da experimentação da vigilância electrónica
às comarcas de Barcelos, Braga, Esposende, Gondomar,
Guimarães, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços de Fer-
reira, Paredes, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso,
Valongo, Vila do Conde, Vila Nova de Famalicão e
Vila Nova de Gaia.

Paralelamente, revela-se necessário acautelar as situa-
ções em que a alteração da competência do tribunal,
de acordo com a fase do processo, pode implicar uma
restrição do estatuto jurídico-processual do arguido.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do n.o 2 do artigo 10.o

da Lei n.o 122/99, de 20 de Agosto, pela Ministra da
Justiça, o seguinte:

1.o

Área geográfica de experimentação da vigilância electrónica

Durante o período experimental previsto no n.o 1
do artigo 10.o da Lei n.o 122/99, de 20 de Agosto, os
meios de vigilância electrónica para fiscalização do cum-
primento da obrigação de permanência na habitação,
prevista no artigo 201.o do Código de Processo Penal,
podem ser mandados utilizar pelos tribunais competen-
tes com jurisdição nas comarcas de Almada, Amadora,
Barcelos, Barreiro, Braga, Cascais, Esposende, Gondo-
mar, Guimarães, Lisboa, Loures, Lousada, Maia, Mafra,
Matosinhos, Moita, Montijo, Oeiras, Paços de Ferreira,
Paredes, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Seixal,
Sesimbra, Setúbal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila
Franca de Xira, Vila Nova de Famalicão e Vila Nova
de Gaia e apenas relativamente aos arguidos cuja habi-
tação própria ou outra em que de momento residam
se situe em qualquer delas.

2.o

Incompetência territorial superveniente

A superveniente incompetência territorial do tribunal
que decidiu a utilização da vigilância electrónica não
prejudica a manutenção da mesma, para os efeitos pre-
vistos no artigo 7.o da Lei n.o 122/99, de 20 de Agosto,
desde que o arguido continue a residir numa das comar-
cas referidas na disposição anterior.

3.o

Norma transitória

É revogada a Portaria n.o 104/2003, de 27 de Janeiro.

4.o

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos na data da sua
publicação.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona, em 12 de Setembro de 2003.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1137/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 334/91, de 11 de Abril, foi conces-
sionada a Pedro Mello Santos Lima a zona de caça
turística da Quinta do Gaio de Baixo (processo
n.o 556-DGF), situada no município do Cartaxo, com
uma área de 641,2440 ha, válida até 31 de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Quinta do Gaio de Baixo (processo n.o 556-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Vale da Pedra, município do Cartaxo, com uma área
de 641,1840 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, apresentado em
15 de Maio de 2003, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e à garantia de infra-estruturas exclu-
sivas de apoio a caçadores na Quinta do Gaio de Baixo.

3.o É revogada a Portaria n.o 639/2003, de 29 de
Julho.
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4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1138/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 496/2003, de 21 de Junho, foi reno-
vada até 16 de Maio de 2015 a zona de caça turística
da Herdade da Eira Queimada e outras, processo
n.o 563-DGF, situada no município de Mértola, com
uma área de 456,0375 ha, concessionada à Eira Quei-
mada — Sociedade Agrícola e Cinegética, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com uma
área de 28,2250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o

e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística renovada pela
Portaria n.o 496/2003, de 21 de Junho, o prédio rústico
denominado «Courela da Palmeira», sito na freguesia
de Corte Pinto, município de Mértola, com uma área
de 28,2250 ha, ficando a mesma com uma área total
de 484,2625 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à garantia de infra-es-
truturas turísticas exclusivas para caçadores no Monte
da Eira Queimada, à legalização do alojamento existente

no pavilhão de caça e à verificação das actuais condições
de funcionamento e exclusividade das instalações exis-
tentes para caçadores no Monte da Eira Queimada.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 12 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1139/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 615-E1/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 374/94, de 14 de Junho, foi conces-
sionada a José Rodrigues Vaz Monteiro a zona de caça
turística da Herdade de São Martinho (processo
n.o 724-DGF), situada no município de Avis, com uma
área de 1265,1250 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
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Herdade de São Martinho (processo n.o 724-DGF),
abrangendo os prédios rústicos sitos na freguesia de
Maranhão, município de Avis, com uma área de
1265,1250 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, à conclusão da
obra no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto, à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado e à garantia
de infra-estruturas exclusivas de apoio a caçadores no
Monte de São Martinho.

3.o É revogada a Portaria n.o 586/2003, de 17 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1140/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 615-J/91, de 8 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 569-C/96 e 231/99, respectivamente
de 10 de Outubro e 1 de Abril, foi concessionada à
URBALGARVE II — Turismo e Construções, S. A.,
a zona de caça turística do Pereiro (processo
n.o 743-DGF), situada no município de Alcoutim, com
uma área de 3765 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

Veio agora a CINELOTÃO — Exploração de Acti-
vidades Agrícolas e Cinegéticas de Martinlongo, L.da,
requer a renovação e simultaneamente a mudança de
concessionário, uma vez que a URBALGARVE II —
Turismo e Construções, S. A., não reunia os requisitos
previstos na alínea b) do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 164.o, da legislação atrás citada, ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, à CINELOTÃO — Exploração de Actividades
Agrícolas e Cinegéticas de Martinlongo, L.da, com o
número de pessoa colectiva 503924466 e sede em Corte
Serrano, Martinlongo, 8970 Alcoutim, a concessão da
zona de caça turística do Pereiro (processo n.o 743-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Giões e Vaqueiros, município de Alcoutim, com uma
área de 3687,1179 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo do
disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma, parecer
favorável condicionado à aprovação do projecto de arqui-
tectura das instalações destinadas a caçadores, à conclusão
da obra no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto e à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 614/2003, de 22 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1141/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 615-O5/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1111/2000, de 28 de Novembro, foi
concessionada a Gonzalez & Alexandre, L.da, a zona
de caça turística da Herdade da Várzea Grande (pro-
cesso n.o 783-DGF), situada nos municípios de Santiago
do Cacém e Ferreira do Alentejo, com uma área de
939,1660 ha, e não 939,25 ha, como por lapso é referido
na citada portaria, válida até 8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Várzea Grande (processo n.o 783-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos, sitos na freguesia
de Ermidas, município de Santiago do Cacém, com uma
área de 919,4160 ha, e na freguesia de Figueira de Cava-
leiros, município de Ferreira do Alentejo, com uma área
de 19,75 ha, perfazendo uma área total de 939,1660 ha.
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2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à legalização pela
Câmara Municipal de Santiago do Cacém, dos quatro
quartos existentes no Pavilhão de Caça, caso sejam afec-
tos à exploração turística e ao envio da documentação
respeitante ao cumprimento dos requisitos de higiene
e segurança em falta.

3.o É revogada a Portaria n.o 588/2003, de 17 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1142/2003

de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 722-R8/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 667-Z6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à DESPOCAÇA — Sociedade Turística e
Cinegética, L.da, a zona de caça turística da Herdade
de Benalfange e outras (processo n.o 787-DGF), situada
no município de Montemor-o-Novo, com uma área de
1999,5750 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade de Benal fange e outras (processo
n.o 787-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Nossa Senhora do Bispo, município de
Montemor-o-Novo, com uma área de 1999,5751 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, apresentado em
7 de Janeiro de 2003, à conclusão da obra no prazo
de 12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 571/2003, de 16 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1143/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 320/91, de 10 de Abril, foi conces-
sionada a João Inácio Nunes Barata Freixo a zona de
caça turística da Herdade da Quinta do Sousa (processo
n.o 514-DGF), situada no município de Vendas Novas,
com uma área de 1668,0750 ha, válida até 31 de Maio
de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Quinta do Sousa (processo n.o 514-DGF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Quinta do Sousa», sito na freguesia de Landeira, muni-
cípio de Vendas Novas, com uma área de 1668,0750 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
do pavilhão de caça, apresentado em 16 de Janeiro de
2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e à legalização do alojamento proposto.

3.o É revogada a Portaria n.o 665/2003, de 30 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1144/2003

de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 702/91, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 765/95, de 11 de Julho, foi conces-
sionada a António Francisco Soares Franco de Avillez
a zona de caça turística da Corujeira (processo
n.o 683-DGF), situada no município de Redondo, com
uma área de 1731,5250 ha, válida até 15 de Julho de
2003.

Veio a Sociedade Agrícola da Herdade Vale Mato
requerer a renovação e simultaneamente a mudança de
concessionário, uma vez que António Francisco Soares
Franco Avillez não reunia os requisitos previstos na alí-
nea b) do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
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de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Corujeira (processo n.o 683-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de
Redondo, com uma área de 1731,5250 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projeto
de arquitectura do pavilhão de caça, à conclusão da
obra no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto, à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado e à lega-
lização do alojamento previsto no pavilhão de caça, caso
venha a ser destinado à exploração turística, fazendo
prova junto da Direcção-Geral do Turismo.

3.o É revogada a Portaria n.o 651/2003, de 29 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 16 de Setembro de 2003.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 1145/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 38-G/97, de 13 de Janeiro, foi con-
cessionada à Herdade da Cascalheira — Sociedade
Agro-Pecuária, L.da, a zona de caça turística da Cas-
calheira (processo n.o 1945-DGF), situada no município
de Serpa, com a área de 1119,2757 ha, válida até 13
de Janeiro de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro,
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Cascalheira (processo n.o 1945-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Maria,
município de Serpa, com a área de 1090,3757 ha, con-

forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial à
actividade cinegética, devidamente demarcada na planta
anexa, onde se realizarão, no máximo, duas batidas às
perdizes por época venatória.

4.o É revogada a Portaria n.o 116/2003, de 31 de
Janeiro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Janeiro de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 16
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 25 de Agosto de
2003. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa,
Secretário de Estado do Ordenamento do Território,
em 5 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1146/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 445/2001, de 3 de Maio, foi con-
cessionada à CAÇARICA — Sociedade de Caça e
Turismo, L.da, a zona de caça turística do Freixo, pro-
cesso n.o 2478-DGF, situada nos municípios de Campo
Maior e Elvas, com a área de 3417,9338 ha, válida até
3 de Maio de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 116,6983 ha, sitos no município de Campo Maior.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
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de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 445/2001, de 3 de Maio, os prédios rústicos
denominados «Herdade Mourinha», «Courela da Mal-
fadada» e «Courela da Capela», sitos na freguesia de
São João Baptista, município de Campo Maior, com
a área de 116,6983 ha, ficando a mesma com a área
total de 3534,6321 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, à conclusão da
obra no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto, à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado e à lega-
lização do alojamento proposto.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 16
de Setembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 17 de Julho de
2003. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa,
Secretário de Estado do Ordenamento do Território,
em 21 de Agosto de 2003.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1147/2003

de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 767/95, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1209/97, foi renovada à Associação
de Caçadores Aldeia do Mato a zona de caça associativa
da Herdade do Carrasco (processo n.o 740-DGF),
situada no município de Reguengos de Monsaraz, com
a área de 843,5375 ha, válida até 29 de Novembro de
2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Carrasco (processo n.o 740-DGF), abran-
gendo os prédios rústicos designados por Herdade do
Carrasco e Casebre, sitos nas freguesias de Monsaraz
e Corval, município de Reguengos de Monsaraz, com
a área de 843,5375 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Novembro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1148/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tavira:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Conceição de Tavira (processo
n.o 3458-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Tiro da Conceição
de Tavira, com o número de pessoa colectiva 502868058
e sede em Conceição de Tavira, Tavira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Conceição de Tavira, município de Tavira,
com a área de 682,7170 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1149/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Peso da
Régua:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Poiares (processo n.o 3455-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Vila Seca de Poiares, com
o número de pessoa colectiva 506103480 e sede no lugar
de Vila Seca de Poiares, Poiares, Peso da Régua.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Poiares, Vilarinho dos Freires, Canelas
e Galafura, município de Peso da Régua, com a área
de 1150,72 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 5% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o

a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.
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Portaria n.o 1150/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 534/94, de 8 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 841/97, 731/99 e 851/2002, respectivamente
de 6 de Setembro, de 25 de Agosto e de 13 de Julho,
foi concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
Amigos da Natureza a zona de caça associativa da Telhada
(processo n.o 1581-DGF), situada nos municípios de Cas-
tro Marim e Alcoutim, com a área de 1230,6492 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 150,2810 ha, sitos no município de Alcoutim.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-
-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Alcoutim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 534/94, de 8 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 841/97, 731/99 e 851/2002, respectivamente de 6 de
Setembro, de 25 de Agosto e de 13 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Alcoutim, com
a área de 150,2810 ha, ficando a mesma com a área total
de 1380,9302 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1151/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santo
Tirso:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vilarinho, São Salvador do Campo e São
Mamede de Negreiros (processo n.o 3454-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores de Lordelo, com o número de
pessoa colectiva 506041654 e sede na Rua Gainde, 49,
Lordelo, Guimarães.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Vilarinho, São Salvador do Campo e São
Mamede de Negreiros, município de Santo Tirso, com
a área de 1255 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1152/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 722-G13/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 746/99, de 26 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores de Monte Alto a zona
de caça associativa de Medeiros (processo n.o 639-DGF),
situada no município de Serpa, com a área de
674,1350 ha, válida até 24 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Medeiros (processo n.o 639-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Salvador, município
de Serpa, com a área de 674,1350 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 612/2003, de 22 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 25 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1153/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com a alínea c) do n.o 1
do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
não tendo o processo sido presente ao Conselho Cine-
gético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Moledo (processo n.o 3453-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Moledo, com o número
de pessoa colectiva 506444589 e sede na Rua Central,
Aguadalte, Moledo, 3360-452 Castro Daire.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Moledo, município de Castro Daire, com
a área de 3655,96 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.
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Portaria n.o 1154/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de
Resende:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Cerca (processo n.o 3451-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Pescadores da Cerca-An-
reade, com o número de pessoa colectiva 505114070
e sede no lugar de Casal Meio, Anreade, Resende.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Anreade, São Romão, Miomães e Cár-
quere, município de Resende, com a área de 800 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1155/2003

de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 485/91, de 4 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores da Herdade das Místicas
a zona de caça associativa da Herdade da Confraria
e anexas (processo n.o 597-DGF), situada no município
de Vendas Novas, com a área de 759,5750 ha, válida
até 4 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
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de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Confraria e anexas (processo
n.o 597-DGF), abrangendo os prédios rústicos desig-
nados por Herdade da Confraria e anexas, sitos na fre-
guesia e município de Vendas Novas, com a área de
759,5750 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 670/2003, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 5 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1156/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Valença:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Cerdal e Taião (processo n.o 3450-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Cerdal, com sede em Cer-
dal, Valença.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Cerdal e Taião, município de Valença,
com a área de 1743,0760 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1157/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viseu:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Fragosela (processo n.o 3445-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Fragosela, com sede na Rua
de D. Maria Gracinda, Fragosela de Cima,
3500-478 Viseu.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Fragosela, município de Viseu, com a área
de 877,5990 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
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porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1158/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 852/97, de 6 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Fonte da Bicha
a zona de caça associativa do Brejinho e anexas (pro-

cesso n.o 712-DGF), situada no município de Grândola,
com a área de 1122,6240 ha, e não 1127,4625 ha, como
por lapso é referido na citada portaria, válida até 15 de
Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Brejinho e anexas (processo n.o 712-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia e muni-
cípio de Grândola, com a área de 1122,6240 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 650/2003, de 29 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1159/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Flor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Roios (processo n.o 3439-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Roios, com o número de
pessoa colectiva 506268969 e sede em Roios, Vila Flor.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Roios, município de Vila Flor, com a área
de 1559,6875 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;



6476 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 228 — 2 de Outubro de 2003

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1160/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 1165/97, de 14 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.o 764/2000, de 13 de Setembro,
foi renovada até 14 de Novembro de 2003 a zona de
caça associativa da Herdade da Travessa (processo
n.o 741-DGF), situada no município de Reguengos de
Monsaraz, com a área de 452,8275 ha, concessionada
à Associação de Caçadores de Aldeia do Mato.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-

ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Travessa (processo n.o 741-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Mon-
saraz, município de Reguengos de Monsaraz, com a área
de 452,8275 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Novembro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1161/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Val-
paços:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Canaveses e São Pedro de Veiga de Lila
(processo n.o 3427-DGF), pelo período de seis anos,
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça
e Pesca ENDECAÇO, com o número de pessoa colec-
tiva 505445751 e sede em Canaveses, Valpaços.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Canaveses e São Pedro de Veiga de Lila,
município de Valpaços, com a área de 2889,5833 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.
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6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o

a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1162/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sousel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Varandinha (processo n.o 3425-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores da Vila do Cano, com o
número de pessoa colectiva 504569279 e sede na Rua
da Ferrôa, 12, 7490-029 Cano.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Cano, município de Sousel, com a área
de 125,60 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-

porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1163/2003
de 2 de Outubro

A incidência anormal de fogos florestais ocorrida no
presente ano determinou, através da Portaria
n.o 939/2003, de 4 de Setembro, a alteração do calendário
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venatório para a presente época, estabelecido pela Por-
taria n.o 442/2003, de 29 de Maio, e alterada pela Por-
taria n.o 706/2003, de 1 de Agosto.

A alteração introduzida pela Portaria n.o 939/2003
teve por objectivo assegurar uma adequada protecção
às espécies cinegéticas e restante fauna silvestre através
da interdição da caça em áreas territoriais afectadas
pelo fogo e na sua envolvente quando a mancha contínua
ardida atingiu grandes dimensões, o que justificou medi-
das excepcionais àquelas que já se encontram definidas
na lei.

Tendo a medida tomada atingido em grande parte
os objectivos pretendidos, encontrando-se muitas das
espécies a iniciar a recolonização nas áreas ardidas, e
em face da informação disponível conjugada com o
conhecimento da dinâmica das espécies cinegéticas e
a sua especificidade, é possível, agora, avaliar o impacte
diferenciado que estes fogos tiveram no seu compor-
tamento e capacidade de recuperação.

Como consequência, justifica-se uma adequação à
realidade do terreno, equilibrando as exigências de con-
servação das espécies com a necessária actividade cine-
gética e, ainda, a correcção de situações injustificadas
que possam ter resultado da implementação do respec-
tivo acto administrativo.

Considerando, ainda, a ocorrência de novos fogos,
importa proceder igualmente a uma reanálise da abran-
gência territorial destas medidas, em particular no que
se refere à região centro e sul do País.

Ao abrigo do disposto nos artigos 3.o e 84.o a 102.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,

de 26 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o É introduzido um n.o 6.o na Portaria n.o 442/2003,
de 29 de Maio, com a seguinte redacção:

«6.o É interditada a caça nas áreas ardidas e numa
faixa envolvente de 1000 m de largura das freguesias
constantes do anexo III à presente portaria e que desta
faz parte integrante.»

2.o É introduzido um n.o 7.o na Portaria n.o 442/2003,
de 29 de Maio, com a seguinte redacção:

«7.o Excepciona-se na faixa envolvente às áreas ardi-
das, referida no número anterior, a caça à galinha
d’água, patos e galeirão (aves aquáticas), pombos, tor-
dos, estorninho-malhado, narceja, tarambola-dourada e
galinhola (migradoras de Inverno), constantes do qua-
dro único do anexo I da presente portaria e que desta
faz parte integrante, e a caça ao javali, corço, gamo,
veado e muflão (caça maior), constantes do quadro
único do anexo II da presente portaria e que desta faz
parte integrante.»

3.o É alterado o anexo III da Portaria n.o 442/2003,
de 29 de Maio, de acordo com o anexo da presente
portaria e que desta faz parte integrante.

4.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Setembro de 2003.

ANEXO

Ao quadro único do anexo III a que se refere o n.o 6.o da Portaria n.o 442/2003, de 29 de Maio, são adicionadas
as seguintes freguesias:

ANEXO III

[ . . . ]

Quadro único

Distrito Concelho Freguesia

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Saboia.
São Marcos da Serra.
São Teotónio.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alenquer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Abrigada.
Cabanas de Torres.
Vila Verde dos Francos.

Cadaval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vilar.

Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja-a-Nova.
Gradil.
Mafra.
Malveira.
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Portaria n.o 1164/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Évora e de Viana do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das Silveiras e Zambujeiro (processo
n.o 3326-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Grupo Cultural e Desportivo dos
Bairros de Santa Maria e Fontanas, com o número de
pessoa colectiva 502212446 e sede na Rua de Marcos
Condeço, 2, 7000 Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Torre de Coelheiros, município de Évora,
com a área de 1957,3646 ha, e nas freguesias de Aguiar
e Viana do Alentejo, município de Viana do Alentejo,
com a área de 1033,85 ha, perfazendo a área total de
2991,2146 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

8.o São revogadas as Portarias n.os 11/98 e 13/98, de
7 de Janeiro.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 25
de Setembro de 2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1165/2003

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Campo
Maior:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores da
Casa das Vacas, com o número de pessoa colectiva
502720638, com sede na Avenida de Badajoz, 5, Elvas,
a zona de caça associativa da Herdade do Monte do
Alto (processo n.o 3436-DGF), englobando vários pré-
dios rústicos, cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Nossa Senhora de Degolados, município
de Campo Maior, com a área de 366,40 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
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bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1166/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caça de Vale
Fontes, com o número de pessoa colectiva 505457547
e sede na Foz do Ribeiro, São Bartolomeu de Messines,
a zona de caça associativa de Vale Fontes (processo
n.o 3432-DGF), englobando vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
São Bartolomeu de Messines, município de Silves, com
a área de 669,1925 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro), ou ser sujeita a condicionantes adicionais,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade com a actividade cinegética, até um
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente portaria
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a insta-
lação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao dis-
posto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro, e
ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1167/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por igual período,
ao Clube de Caçadores de Gomes Aires, com o número
de pessoa colectiva 503635782 e sede em Gomes Aires,
7700 Almodôvar, a zona de caça associativa da Eira Velha
(processo n.o 3431-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Gomes Aires e Santa Clara-a-Nova, município de Almo-
dôvar, com a área de 541,2550 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.
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3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1168/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pena-
macor:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caçadores Amigos
do Lazer, com o número de pessoa colectiva 506285049,
com sede na Rua do Rossio, Pontena, 3780-594 Vila-
rinho de Baixo, a zona de caça associativa da Quinta
das Veigas (processo n.o 3429-DGF), englobando os pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Penamacor, com a área
de 824,0750 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1169/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caça e Pesca Des-
portiva do Brejão, com o número de pessoa colec-
tiva 503111046 e sede em Brejão, 7630 São Teotónio,
a zona de caça associativa da Herdade do Touril (pro-
cesso n.o 3366-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
São Teotónio, município de Odemira, com a área de
365,10 ha.

2.o Na zona de caça concessionada pela presente por-
taria existe uma zona de interdição à caça de acordo
com a cartografia anexa.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.
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4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 22 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1170/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 1004/99, de 10 de Novembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores de Alpalhão
a zona de caça associativa de Alpalhão (processo
n.o 2228-DGF), situada nos municípios de Nisa, com
a área de 1601,3750 ha, e Castelo de Vide, com a área
de 152,2750 ha, o que perfaz um total de 1753,65 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 666,2625 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o São anexadas à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1004/99, de 10 de Novembro, vários
prédios rústicos, no município de Nisa, com a área de
666,2625 ha, ficando a mesma com a área total de
2419,9125 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1171/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Verde:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caça e Pesca Amigos
da Alcaria Cova, com o número de pessoa colectiva
504986724 e sede em Alcaria Cova, 8000-652 Estói, a
zona de caça associativa do Pão Branco (processo
n.o 3433-DGF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Castro Verde, com a área de 1018,9220 ha.

2.o Na zona de caça concessionada pela presente por-
taria existe uma zona de interdição à caça de acordo
com a cartografia anexa.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.
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4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Agosto de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 18 de Setembro de 2003.

Portaria n.o 1172/2003
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Corte Sines (processo n.o 3438-DGF), pelo período
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores Corvos e Corte Sines, com o número de
pessoa colectiva 506021432 e sede em Corvos, Mértola.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Santana de Cambas e Mértola, município
de Mértola, com a área de 2311,7241 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Em 18 de Setembro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa,
Secretário de Estado do Ordenamento do Território.
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Portaria n.o 1173/2003
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 577/91, de 27 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Sendim
a zona de caça associativa de Sendim (processo
n.o 642-DGF), situada no município de Miranda do
Douro, com a área de 2960 ha, válida até 27 de Junho
de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por igual período, a concessão
da zona de caça associativa de Sendim (processo
n.o 642-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Sendim, município de Miranda do
Douro, com a área de 2247,86 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão dos terrenos incluídos na área clas-
sificada poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro) ou ser sujeita a condicionantes adicionais
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade com a actividade cinegética, até um
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o É revogada a Portaria n.o 623/2003, de 23 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 28 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi

de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 23 de Setembro de 2003. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território, em 24 de Setembro de
2003.
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